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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU

IUIU • BAHIA ACESSE: WWW.IUIU.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Abilio Pereira,
232 - Centro 77 3682-2122

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 033, DE 14 DE AGOSTO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTORA DO FUNDO
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FIA

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO 1º ADITIVO RENOVAÇÃO CTR 076, 80-2023 - CRED. 001-23

EXTRATO 2º ADITIVO RENOVAÇÃO CTR 083-2022 - CRED. 001-22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Gabinete do Prefeito 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: pmiuiugp@hotmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
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PORTARIA Nº 033, DE 14 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a designação de gestora do 

Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente – FIA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IUIU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 21 e seguintes da Lei Municipal nº 275, de 18 de junho 

de 2015, que “Institui o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FIA”; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 023, de 07 de junho de 2024, que designa a 

Secretária Municipal de Administração e Finanças para responder, interinamente, pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, para exercer a função de gestora do Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente – FIA”, a secretária municipal de Administração e Finanças, MARIA SÔNIA 

RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 210. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 21 e seguintes da Lei Municipal nº 275, de 18 de junho 

de 2015, que “Institui o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FIA”; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 023, de 07 de junho de 2024, que designa a 

Secretária Municipal de Administração e Finanças para responder, interinamente, pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEDES. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Designar, para exercer a função de gestora do Fundo Municipal da Criança e do 

Adolescente – FIA”, a secretária municipal de Administração e Finanças, MARIA SÔNIA 

RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 210. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, em 14 de agosto de 2024. 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DE GÓES 

Prefeito 

 

 

PHELIPE ALVES DE ALMEIDA 
 Secretário-chefe de Gabinete 
       Decreto nº 021/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: contratosiuiu@gmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IUIU - EXTRATO 
1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 076/2023. Em cumprimento ao §1º, do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de Serviço, 
com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física: SULAMITA MENEZES DA 
SILVA, portador do RG nº 12.124.035-50 – SSP/BA, inscrito no CPF nº 071.966.825-56, 
inscrito Conselho Regional Fonoaudiologia da 6ª Região sob o n. 11753/BA, com residência na Rua 
Maria Silva Leal, S/N, Jardim Castália, na Cidade de Iuiu/BA, CEP 46.438-000. Objeto: RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL, do contrato de Prestação de Serviço de “ FONOAUDIÓLOGO” na sede do município 
de Iuiu/BA.  
 

Nova Vigência: 26/07/2024 à 31/12/2024. 
 

Valor Global: R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).  
 

Dotação Orçamentária 2024: 02.80.2.007/33.90.34.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 065/2023 – Credenciamento nº. 001/2023, regido pela 
Lei nº 8.666/1993. Assinaturas: pela Contratante, Reinaldo Barbosa de Góes – Prefeito Municipal; pelo 
Contratado, Sulamita Menezes da Silva, Iuiu/BA, 25 de julho de 2024. 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IUIU - EXTRATO 
1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 080/2023. Em cumprimento ao §1º, do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de Serviço, 
com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física: MESSIAS RODRIGUES 
NOGUEIRA NETO, portador do CPF nº 969.210.721-34, inscrito conselho regional sob o n. 
19539, com residência na Travessa 13 de maio, 56 C, Vomitamel, na cidade de Guanambi, CEP 
46.430-000. Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL, do contrato de Prestação de Serviço de “ 
ORTOPEDISTA” na sede do município de Iuiu/BA.  
 

Nova Vigência: 26/07/2024 à 31/12/2024. 
 

Valor Global: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais).  
 

Dotação Orçamentária 2024: 02.80.2.007/33.90.34.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 065/2023 – Credenciamento nº. 001/2023, regido pela 
Lei nº 8.666/1993. Assinaturas: pela Contratante, Reinaldo Barbosa de Góes – Prefeito Municipal; pelo 
Contratado, Messias Rodrigues Nogueira Neto, Iuiu/BA, 25 de julho de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: contratosiuiu@gmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IUIU - EXTRATO 
1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 076/2023. Em cumprimento ao §1º, do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de Serviço, 
com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física: SULAMITA MENEZES DA 
SILVA, portador do RG nº 12.124.035-50 – SSP/BA, inscrito no CPF nº 071.966.825-56, 
inscrito Conselho Regional Fonoaudiologia da 6ª Região sob o n. 11753/BA, com residência na Rua 
Maria Silva Leal, S/N, Jardim Castália, na Cidade de Iuiu/BA, CEP 46.438-000. Objeto: RENOVAÇÃO 
CONTRATUAL, do contrato de Prestação de Serviço de “ FONOAUDIÓLOGO” na sede do município 
de Iuiu/BA.  
 

Nova Vigência: 26/07/2024 à 31/12/2024. 
 

Valor Global: R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).  
 

Dotação Orçamentária 2024: 02.80.2.007/33.90.34.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 065/2023 – Credenciamento nº. 001/2023, regido pela 
Lei nº 8.666/1993. Assinaturas: pela Contratante, Reinaldo Barbosa de Góes – Prefeito Municipal; pelo 
Contratado, Sulamita Menezes da Silva, Iuiu/BA, 25 de julho de 2024. 

 

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IUIU - EXTRATO 
1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 080/2023. Em cumprimento ao §1º, do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 1º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de Serviço, 
com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física: MESSIAS RODRIGUES 
NOGUEIRA NETO, portador do CPF nº 969.210.721-34, inscrito conselho regional sob o n. 
19539, com residência na Travessa 13 de maio, 56 C, Vomitamel, na cidade de Guanambi, CEP 
46.430-000. Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL, do contrato de Prestação de Serviço de “ 
ORTOPEDISTA” na sede do município de Iuiu/BA.  
 

Nova Vigência: 26/07/2024 à 31/12/2024. 
 

Valor Global: R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais).  
 

Dotação Orçamentária 2024: 02.80.2.007/33.90.34.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 065/2023 – Credenciamento nº. 001/2023, regido pela 
Lei nº 8.666/1993. Assinaturas: pela Contratante, Reinaldo Barbosa de Góes – Prefeito Municipal; pelo 
Contratado, Messias Rodrigues Nogueira Neto, Iuiu/BA, 25 de julho de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 

Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 
Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: contratosiuiu@gmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

O MUNICÍPIO DE IUIU/BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IUIU - EXTRATO 
2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 083/2022. Em cumprimento ao §1º, do art. 61, da Lei 
8.666/93, torna-se público a síntese do 2º Termo Aditivo ao Contrato Adm. de Prestação de Serviço 
de Médico, com cinco cláusulas, celebrado entre Município IUIU/BA, e a pessoa física: GERACELIO 
FLORES DE ARAUJO, CPF nº 894.444.425-00. Objeto: RENOVAÇÃO CONTRATUAL, do 
contrato de Prestação de Serviço Médico de “CLÍNICO GERAL” na sede do município de Iuiu/BA.  
 

Nova Vigência: 30/07/2024 à 31/12/2024. 
 

Valor Global: R$ 293.852,26 (duzentos e noventa e três mil e oitocentos e cinquenta e 
dois reais e vinte e seis centavos).  
 

Dotação Orçamentária 2024: 02.80.2300/33.90.34.00. 
 

Origem do Contrato: Processo Licitatório nº. 093/2022 – Credenciamento nº. 001/2022, regido pela 
Lei nº 8.666/1993. Assinaturas: pela Contratante, Reinaldo Barbosa de Góes – Prefeito Municipal; pelo 
Contratado, Geracelio Flores de Araujo, Iuiu/BA, 26 de julho de 2024. 
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